
 

COMISSÃO DE SAÚDE

REQUERIMENTO nº             2023

(Da Srª Ana Paula Lima e do Sr. Daniel Soranz)

Requer  a  realização  de  Audiência
Pública  nesta  Comissão,  conforme  o
REQ nº101/2023, para debater os fatos
recentes  ocorridos  envolvendo  a
suposta falsificação de carteira nacional
de vacinação.

Senhor Presidente,

Nos  termos  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,
REQUEIRO a Vossa Excelência a realização de Audiência Pública nesta douta Comissão
de  Saúde,  conforme  o  REQ  nº101/2023,  para  debater  os  fatos  recentes  ocorridos
envolvendo  suposta  falsificação  de  carteira  nacional  de  vacinação,  com os  seguintes
convidados: 

1. Representante do Ministério das Relações Exteriores(Itamaraty);

2. Representante do Ministério da Saúde;

3. Sr.  Mauro  Cesar  Barbosa  Cid,  tenente-coronel  do  Exército
Brasileiro.

JUSTIFICAÇÃO

Nos últimos anos o Brasil vem presenciando um discurso de ódio e de
negação da ciência, principalmente na área da Saúde, colocando em risco toda sociedade
brasileira. 

A  Pandemia  do  vírus  do  Covid-19  ceifou  a  vida  de  mais  de  700  mil
brasileiros. Esses fatos estão intimamente relacionados ao tema da Saúde Pública.
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Em viagens oficiais aos Estados Unidos da América, vários integrantes da
comitiva  presidencial  ingressaram  no  país  com  cartões  de  vacinação  suspostamente
falsificados, segundo fatos noticiados na grande imprensa nacional. 

Esse  incidente  diplomático,  causado  pelo  fato  da  entrada  de  comitiva
oficial brasileira nos EUA, com supostos documentos falsificados,  pode levar o Governo
Americano  a  negar  visto  de  entrada  aos  cidadãos  brasileiros  de  forma generalizada,
partindo do princípio de que se a maior autoridade de um país responde pela acusação de
falsificar  documento  público,  quem garantirá  que  os  demais  cidadãos  brasileiros  não
utilizam da mesma prática ilícita? 

É  inaceitável  que  autoridades  brasileiras  em  viagens  oficiais  e  na
condição  de  representantes  da  Nação  tenham  essa  atitude  irresponsável,  inclusive,
colocando em risco a vida de pessoas. 

Aliás,  vários países condicionam o ingresso em seu território mediante
apresentação da carteira nacional de vacinação atualizada e com informações verídicas
(princípio da boa fé).  

Diante  deste  cenário  preocupante,  entendemos  imprescindível  que  os
convidados elencados em nosso Requerimento de Audiência Pública possam debater os
fatos  ocorridos  nesta  douta  Comissão  de  Saúde.  Carteira  Nacional  de  Vacinação,
Campanhas  de  Vacinação  e  Saúde  Pública  são  bens  inegociáveis  em  nosso
entendimento. 

Nesses  termos,  Senhor  Presidente,  solicitamos  o  apoio  dos  Nobres
Membros pela aprovação do presente Requerimento.

 

               Sala das Sessões,     de                   de 2023.

Deputada Ana Paula Lima       Deputado Daniel Soranz

PT/SC                                   PSD/RJ
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Requerimento
(Da Sra. Ana Paula Lima)

 

 

R e q u e r  a  r e a l i z a ç ã o  d e

Audiência Públ ica nesta Comissão,

conforme o REQ nº101/2023, para debater

os fatos recentes ocorridos envolvendo a

suposta falsificação de carteira nacional de

vacinação.

 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD235445125000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Ana Paula Lima (PT/SC) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Daniel Soranz (PSD/RJ)
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